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Mnumon2 97 . .930 - IRPJ — Exercício de 1987

Recorrente METALORGI CA R. E. LTDA .

Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JOINVILLE ( SC ) .

IRPJ - CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES - Não basta
que as despesas de contribuições e doações
se contenham no limite de 5% do lucro ope-
racional da empresa, se elas, para efeito'
de dedução, não se compatibilizam com os
demais requisitos legais de admissibilida-
de.

ARRENDAMENTO MERCANTIL - A Insip.ificante pe
quenez do valor residual simbólico, frente
ã enormidade das contraprestações pagas em
curto prazo, descaracteriza o arrendamento
mercantil, deixando transparecer autêntica
operação de compra e venda a prestação (ar
tigo 11, §§ 19 e 39, da Lei n9 6.099/74roU
art. 235, § 39, do RIR/80).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por METALÚRGICA R.F. LTDA.:

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Con

selho de Contribuintes, por -..;_maioria , de votos, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pre-

sente julgado, vencido o Conselheiro Celso Alves Feitosa, na parte

em quaprovia Cz$ 831.253,30, no exercício de 1987.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conse-
lheiros: CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, CRISTÓVÃO ANCHIETA DE
PAIVA, CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER, RAUL PIMENTEL e JOSÉ !) EDUARDO
RANGEL DE ALCKMIN.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO N9 13971-000.405/89-71

RECURSO N9: 97.930

ACÓRDÃO N9: 101-81.267

RECORRENTE : METALÚRGICA R.F. LTDA.

RELATÓRIO 

METALÚRGICA R.F. LIMITADA, empresa estabeleci

- da na cidade de Blumenau,. Estado de Santa Catarina, recorre tem-

pestivamente do ato do Delegado da Receita Federal em Joinvolle'

que lhe deferiu, em parte, a petição impugnativa oposta ao Auto

de Infração de fls. 06, lavrado quanto ao exercício de 1987, no

.	 qual se descrevem:

a) - contribuições e doações pagas a entida-

des que não preenchem os requisitos le-

gais para admissibilidade da dedução;	 .

b) - custos e despesas com arrendamento mer--

cantil, caracterizado como contrato de

compra e venda de bens a prazo.

'A:petição impugnativa recebeu deferimento par

cial em relação às despesas de contribuições e doações, para ex-

cluir da tributação algumas parcelas conferidas à Legião da Boa

Vontade, ã Ordem Auxiliadora de Itoupava Seca e à União dos Esco

teiros do Brasil. Manteve a tributação sobre doações conferidas'

a templos religiosos e sobre o arrendamento mercantil.

Os fundamentos com os quais a autoridade jul-

gadora"a quo" manteve a incidência tributária sobre o arrenda-

mento mercantil podem ser resumidos no sentido de evidenciar:
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- que por expressa determinação da lei, será

considerada como operação de compra e venda

a prestação, a aquisição de bens arrendados

pelo arrendatário, em desacordo com as dis-

posições da legislação especifica;

,
- que, embora se tenha dado ao contrato a rou

pagem de arrendamento mercantil, caracteri-

	

zou-se como bens adquiridos a prestação, e 	 ••

assim, desde logo, deveria ter recebido tra j_

tamento contábil e fiscal de bens integran-

tes do ativo permanente;

- que, nas operações disfarçadas, o que ocor-

re é a economia ilegal do tributo ã sombra

de um formalismo jurídico enganoso, o que

contraria, em essência, o que a lei preten-

	

de incentivar, isto é, a liberação de capi- 	 •
:tal de giro para a empresa;

- que a distribuição das contraprestações, ex

tremamente desproporcional, configura ante-

cipação de despesas por parte da arrendatá-

ria, gerando insuficiência na base de cálcu

lo do tributo, corroborado pelo fato da fi-

xação de valor simbólico de 1%, como opção

de compra, pelo valor residual;
i

- que, com pertinência aos pareceres juntados

aos autos, de alguns tributaristas, não ser_
vem a fundamentar jurisprudência a nível ad_
ministrativo, uma vez que não trazem a pro-

teção do Código Tributário Nacional ou qual

quer outro dispositivo legal.

Como contra-razões de defesa alinham-se, em

resumo, considerações expondo:
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- que as operações de arrendamento mercantil

são reguladas pela Lei n9 6.099, de 12 de

setembro de 1974, alterada pela Lei número

7.132, de 26-10-1983, e Resolução n9 980,

de 13-12-1984, do Banco Central do Brasil,

nas quais inexiste qualquer especificação'

quanto ao valor das prestações, por isso

as partes têm plena liberdade de negocia-

ção;

- que a legislaçãb determina, apenas, que do

negócio conste cláusula estabelecendo o

preço do valor residual ou o critério para

estabelecimento do valor a ser cobrado;

- que a legislação não obriga que se estabe-

leça uniformidade nas prestações mensais

e a concentração de valores maiores 	 nas

primeiras prestações não foi Vedada, exis-

tindo, assim, a formação real de uma rela-

ção jurídica, na conformidade de pareceres

emitidos por tributaristas, para concluir'

que somente a lei poderia obrigá-la acbser',

var os requisitos indicados no ato fiscal.

É o relatório,-
nn)\
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VOTO

Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, Relator:

A matéria fiscal em debate, sob o item de con

tribuições e doações, não é daquelas que necessitam de profundas

indagações. O relatório, do qual o Plenário tomou conhecimento

por sua leitura, revela que a autoridade julgadora "a quo" 	 ex

cluiu da incidência tributária as doações feitas a instituições'

que atendem os requisitos legais de admissibilidade do dispêndio.

Apenas não aceitou a dedução de doações feitas a templos religio

sos.

Sem ser preciso salientar que o requisito 	 de

considerar, por.- único, qu ,=, o *CVFA1 AAQ r. nni-ribuiçAing nu doa-

ções não pode exceder a 5% do lucro operacional, os demais requi

sitos, insertos na legislação específica do imposto de renda, de

vem também ser observados e, entre eles, não consta que as doa-

ções a templos religiosos sejam admitidas como despesas opera

cionais.

No que concerne ao Arrendamento Mercantil, o

fundamento da tributação está em que as operações realizadas não

podem gozar de tratamento fiscal favorecido previsto na Lei n9

6.099/74 e no art. 235 do RIR/80, uma vez que os contratos 	 fo-

gem às condições legais para serem amparados por tais benefícios.

Isto porque, nesses contratos, o prazo contra

tual é bastante inferior a expectativa ou vida útil do bem	 e

a fixação do respectivo valor residual foi feita por um	 valor

simbólico, equivalente a 1% do custo original dos bens.

O ato jurício que agasalhou a operação de arren

damento mercantil,, na sua parte formal, não mereceu críticas. No

seu contei:jau, enLteLanLy , LeidiLia a falha que na opinião fis

cal é bastante para descaracterizar a sua finalidade.
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Deveria existir uma proporção entre o preço ,
efetivo de compra com as definições de valor residual atribuí- ',,
do - e valor residual garantido, ambas constantes da Portaria' ,,
564, de 03-11-78. 1

,

,Da leitura da citada Portaria conclui-se que
i

"Valor residual atribuído consiste na diferença entre o custo'

de aquisição e o valor a recuperar; Valor residual garantido é

o preço contratual estipulado para o exercício da opção de com

pra ou valor contratualmente garantido pela arrendatária como

mínimo que será recebidó pela arrendadora na venda a terceiros

do bem arrendado, na hipótese de naõ ser exercida a opção de

compra. Valor a recuperar é o custo de aquisição multiplicado'

por fator, de magnitude não superior ã unidade, obtido pela

multiplicação da taxa mensal de depreciação pelo número de me-

ses do arrendamento.

Estamos em que, nesse particular, o procedimen

to fiscal não merece reparos. Adotamos as conclusões do voto

proferido pelo eminente Conselheiro Dr. Urgel Pereira Lopes, '

no Acórdão n9 101-77.397, de 04-11-87, anexado por xerocópia,'

que integra o presente voto.

Na esteira dessas considerações n-4.. provimen-

to ao recurso.	 .
co .1) , . . 4. 4~111 . -!....
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